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Considerando que foi exposto comentários no site
www.bocasanta.com.br do dia 24/12/2010 - "Asfalto antipó - Às vésperas da eleição
de 2008, quando buscava a reeleição, o prefeito Nelson Tureck fez asfalto antipó em
vários locais de Campo mourão. Na Usina Mourão e na Vila Guarujá, por exemplo.
Muitos alertaram que estavam jogando dinheiro fora, que essa técnica não funciona e já
foi abandonado por outras cidades.

Na Câmara, os vereadores aliados do prefeito defenderam ardorosamente
o projeto, inclusive insinuando que a oposição não queria a melhoria para os mais
humildes. Hoje, esse calçamento praticamente já não existe nas vias onde foi
executado. Foi o meu, o seu dinheiro jogado fora na busca tresloucada e inconseqüente
por votos".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue:

• Qual é a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer sobre este assunto?

• Na época Vossa Excelência não analisou o gasto, em relação ao tempo de vida útil

da pavimentação antipó e um asfalto em definitivo?

• Se positivo, enviar a Planilha comparativa.

• Se negativo, por que isso não foi analisado?

• Quanto foi gasto com a realização do serviço citado na Usina Mourão e na

Guarujá? Fornecer documentos comprobatórios dos gastos.
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• Quantos quilômetros foram realizados o antipó na Usina Mourão e na Vila Guarujá?

• Fornecer os locais exatos da aplicação desta pavimentação antipó.

• Caso não tenha sido a Prefeitura Municipal quem realizou este serviço, solicitar à

empresa executante os dados requeridos acima.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 17 de janeiro de

JARDI

Vereador

009/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO. À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N°
011/93-/^ ~

SO^AMATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

)Sit3: Conforme anexo

ANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há quaiquer óbice.

) a proposiçãoé idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

)a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

)Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artig^167, inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO

:) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fevereiro de 2011.

)A SID

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAIÍ: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 06/0^/2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
()n Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.., MébK..'.
OCORRÊNCIAS:

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

(j^) Preenchidos osrequisitos deconstitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Preiudicíalidade.

{ ) Vício de conripetência da imatéria. Competência do (a).

( ) Vício de origem. Competencia privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidacie/inconstitudonalidade através de emendas.

C ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) A indicaçãoatende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no ari: da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2» do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 00/^/2011.

(X) favorável àtramitação.
( ) favorável à tramitação con emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( )
{ ) Suastitutivo em anexo.

) Diligertçias.

Valter Frcmclscc^
Procurao*^ PariamiCT

Oab/p\29&91

ilva

Emendas em anexo.


